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LEI  N° 714

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN 
TAR"

C PREFETTOnWUNlCTPAL DE BAIXO GUANDU, Paço saber que 
a Caçara Municipal de Baixo Guandu, Decretou e eu sanciono a 

seguinte lei:-

Art. 1»- Fico o Prefeito Municipal do Deixo Guandu, au
torizado a suplementar a berba de subvenção destí/nada a manuten
ção dos Ginásios de Ibituba e de Quilom.entro Ví do Mutura, na inrpoj 
tãncia de Cr5 22.COO,00(vinte e dois nil cruzeiros)para atender 

ao pncecer.tu de professores referente ao segundo semestre do cor
rente exercício.

Art. 2Q - Os recursos para fazer face as despesas da prt 
sente lei ' «1®» correrão por conta doo recursos defini-

Art. ;rafo 1® da lei n® *1.320/64, observando rijro-
rosomente c contexto do Art. 1» da referida lei.

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor nndata de stxa publi 

caçoo/, revogadas ns dispcalções em contrarie.
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